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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

PROCESSO Nº 060/2017 

 

 

PREÂMBULO 

 

O DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano, situado na Av. Maestro Sansão, nº 236, bairro 

Centro, Muriaé-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 02.318.396/0001-45, torna público que, na data, horário e local abaixo 

indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão, conforme descrito neste Edital e seus Anexos por meio do 

Pregoeiro NELSON ANTÔNIO NUNES DE CARVALHO e sua Equipe designada pela Portaria nº 019/17, de 

02/01/2017, torna público a abertura do Processo nº 060/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 048/2017 tipo 

Menor Preço Unitário, exclusivamente para participação de microempresa-ME, empresa de pequeno porte-EPP 

e equiparadas para o registro de preços, regido pelo Decreto Municipal nº 7.745/2017 de 06 de Janeiro de 2017, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002,  Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 

123 de 14.12.2006, Decreto Municipal n° 7.745/2017, Decreto Municipal n° 3.100/2006 e demais disposições 

aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas regras e condições estabelecidas neste Edital. 

 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico ou legal na 

interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de 

todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua aceitação automática, integral e 

irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará conhecimento de qualquer reclamação da 

proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital. 

 

Nos termos do artigo 3º da Lei 8666/93, consagrando, entre outros, o princípio da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, todos os processos 

licitatórios serão gravados em audio e vídeo e transmitidos ao vivo pela internet. 

 

A/C: DEMSUR (SETOR DE LICITAÇÕES) 

LOCAL: Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – 

bairro Centro – Muriaé – MG - CEP 36.880-002 

DATA\HORA: 20/07/2017 às 13:30horas 

              

ÁREA SOLICITANTE 

 

 Divisão Administrativa 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

I – Termo de Referência 

II – Modelo da Proposta de Preço 

III – Modelo Declaração Cumprimento Requisitos de Habilitação 

IV – Modelo de Carta de Credenciamento 

V – Modelo Declaração de Superveniência 

VI – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República 

Federativa do Brasil 

VII – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

VIII – Modelo Termo de Declaração 

IX – Minuta da Ata de Registro de Preços  

1 - DO OBJETO 

 

1.1 –  Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP 

ou equiparadas para fornecimento parcelado de computador e acessórios de informática, a serem utilizados por 

esta autarquia, de acordo com anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX partes integrantes deste edital. 

 

A CPL DESTA AUTARQUIA SOLICITA QUE AS PROPOSTAS COMERCIAIS (ANEXO II) SEJAM 

PREENCHIDAS EM ARQUIVO DISPONIBILIZADO NO SITE DO DEMSUR (WWW.DEMSUR.COM.BR).  

http://www.demsur.com.br/
http://www.demsur.com.br/
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O LICITANTE DEVERÁ INSTALAR O ARQUIVO (MaqPropostaInstall.rar), E SALVAR NO 

COMPUTADOR O ARQUIVO (0602017.rar), LOGO APÓS A INSTALAÇÃO DO ARQUIVO 

(MaqPropostaInstall.rar) O LICITANTE DEVERÁ ABRIR DENTRO DO PROGRAMA INSTALADO O 

ARQUIVO (0602017.rar), PREENCHER OS DADOS DA EMPRESA, OS VALORES DA PROPOSTA E 

MARCA, IMPRIMIR UMA VIA E GRAVAR OUTRA EM  PENDRIVE  OU QUALQUER OUTRO 

DIPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, PARA AGILIZAR OS TRABALHOS DA SESSÃO. 

  

A PROPOSTA DE PREÇO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER IMPRESSA, CONFORME ITEM 5 

DESTE EDITAL. 

 

OBSERVAÇÃO: O LICITANTE OBRIGRATORIAMENTE DEVERÁ APRESENTAR A PROPOSTA DE 

PREÇO EM ARQUIVO DIGITAL SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CERTAME. 

 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste 

edital e seus anexos, especializados no ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação dos interessados que se 

encontrarem sob falência decretada, regime de consórcio, concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam 

regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 

2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano – Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício 

Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – bairro Centro – Muriaé – MG - CEP 36.880-002. 

 

2.2.1 - O Setor de Licitações não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” 

endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do DEMSUR, e que, por isso, não cheguem na 

data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

2.3 - Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no Setor de 

Atendimento ao Público do DEMSUR e poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, à Av. Maestro 

Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – bairro Centro – Muriaé – 

MG - CEP 36.880-002, no horário de 13:00 às 17:00 horas, ao custo gratuito e pela internet, no endereço: 

www.demsur.com.br. 

 

2.4 - Caso a empresa Lictante opte pela participação no certame somente com a entrega dos envelopes, a mesma 

deverá encaminhar a cópia do Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual autenticada por meio de 

cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa 

oficial, no lado de fora dos envelopes de Proposta e Habilitação para que seja realizada a conferencia do objetivo 

pertinente ao objeto licitado no presente certame, além dos documentos previstos nos itens 3.8 e  3.11. 

 

2.5 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto a CPL se 

obrigam a acompanhar as publicações no site do DEMSUR, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Documentos relativos ao credenciamento, FORA DOS ENVELOPES. 

 

3.2 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo III 

do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes. 

  

3.3 - Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração, através de 

instrumento público ou particular com firma reconhecida ou ainda Carta de Credenciamento com firma 

reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente, devendo apresentar ainda cópia do respectivo Estatuto, Contrato 

social ou Registro de Firma Individual. 

http://www.demsur.com.br/
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3.4 - O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual estejam expressos 

seus poderes. 

 

3.5 - Além dos documentos citados nos itens 3.3 e 3.4, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou 

documento equivalente. 

 

3.6 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo IV. 

 

3.7 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

 

3.8 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente os requisitos 

exigidos para habilitação na licitação, conforme modelo do Anexo III, caso o licitante não apresente esta declaração, 

o mesmo poderá escrevê-la a próprio punho. 

 

3.9 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4), a empresa não poderá formular 

ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita) e praticar os demais 

atos pertinentes ao certame. 

 

3.10 – Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial, com execeção da Carta de Credenciamento  ou Procuração expessas nos 

itens 3.3 e 3.6 neste Edital que necessariamente deverão ser apresentadas com firma reconhecida.  

 

3.11– As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração juntamente com o credenciamento, conforme 

modelo no Anexo VII, de que cumprem os requisitos para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.  

 

3.11.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.11, a licitante deverá, também, apresentar: 

 

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no sítio da 

Secretaria da Receita Federal; 

 

b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido através da junta 

comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do 

Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em 02 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 

 

a) Envelope A: Proposta de Preços. 

 

b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilitação exigidos no ITEM 7, deste 

Edital. 

 

Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

“ENVELOPE A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

DEMSUR-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº048/2017 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

http://www.demsur.com.br/
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CNPJ: 

 

“ENVELOPE B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

4.2 - A Proposta de Preços do tipo Menor Preço Unitário deverá ser apresentada em 01 (uma) única via, impressa em 

papel timbrado do proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 

folhas, pelo representante legal do proponente. 

 

4.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 

4.3.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

4.3.2 - Preço unitário e total do tipo Menor Preço Unitário, cotado conforme modelo de planilha de preços (Anexo II) 

deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os valores unitários. 

 

4.3.3 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

4.3.4 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

4.4 - Quaisquer tributos, fretes, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo ser fornecido ao DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano, sem ônus adicionais. 

 

4.5 – Poderão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

4.6 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 

suas alterações, pela Lei nº 9.648 de 27.05.98, pela Lei nº 10.520 de 17.07.2002 pela legislação pertinente e pelas 

demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 

5.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, conforme item 3, deste Edital. 

 

5.3 - Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, 

a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

5.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

5.5 - Abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, será feita a sua conferência e posterior 

rubrica. 

 

http://www.demsur.com.br/
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5.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita nos itens da 

Cláusula 6ª deste Edital. 

 

6 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

 

6.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação”. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados sob a guarda do mesmo. 

 

6.2 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará os preços cotados 

e a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, desclassificando, aquelas que estiverem 

em desacordo com o edital. 

 

6.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, às situações previstas nesta 

cláusula 6 - Da Sessão e Do Julgamento. 

 

6.4 - Classificadas as propostas, será dada oportunidade de ofertar lances à empresa cuja proposta for de Menor Preço 

Unitário, e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores acima de 10% (dez por 

cento) relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) melhores propostas de preços quando não ocorrer 

ofertas no intervalo de 10% (dez por cento), conforme disposto na Lei no 10.520/2002. 

 

6.5 - Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 

valores distintos e crescentes em porcentagem, a partir do autor da proposta classificada de menor preço. 

 

6.6 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

6.7 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será excluído da etapa 

de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.8 - Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação. 

 

6.8.1 - Será desclassificada a proposta cujo preço exceda o valor orçado pelo DEMSUR. 

 

6.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, será aberto o envelope contendo a 

Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado menor preço. 

 

6.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

6.11 - Se a oferta não for aceitável, ou, se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

6.11.1 - Nas situações previstas nos subitens 6.8 e 6.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

 

6.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e o (s) licitante (s) presente (s). 

 

6.13 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta. 

 

6.14 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

6.15 – Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Assessoria Jurídica do DEMSUR, o qual emitirá 

parecer. Caso favorável, o certame será homologado pela autoridade superior, com  posterior elaboração da Ata de 

Registro de Preços e respctivas assinaturas.     

http://www.demsur.com.br/
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7 - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado e rubricado 

no fecho, identificado conforme indicado no item 4.1 deste Edital. 

 

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação para participar da presente licitação: 

 

7.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

7.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

7.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

7.2.4 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federais e relativa à Seguridade Social (INSS): 

 

7.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

7.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 

 

7.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação de certidão 

expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.  

 

7.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

7.2.8 - Estatuto ou Contrato social e última alteração contratual com objetivo pertinente ao objeto licitado no presente 

certame. 

 

7.2.9 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 14 (quatorze) anos em 

qualquer trabalho, salvo, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e 

na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI. 

 

7.2.10 - Declaração que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em 

razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação, conforme modelo do Anexo V. 

 

7.2.11 – Termo de Declaração, conforme modelo do Anexo VIII. 

 

7.3 - Disposições Gerais da Habilitação: 

 

7.3.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

 

7.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

e seus Anexos e, observado ainda o disposto no item 9 (nove) deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente 

inabilitado. 

 

7.3.4 - As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data anterior a 180 

(cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
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8.1 – Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, até o 5º (quinto) dia útil, e 

por licitantes, até o 2º (segundo) dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição, dirigidas ao (a) 

Pregoeiro (a). 

 

8.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

8.1.3 – As razões para a impugnação do ato convocatório deverão ser fundamentadas e enviadas, em documento 

original, ao setor de licitações do DEMSUR, na Av. Maestro Sansão, nº 236, Centro Administrativo Presidente 

Tancredo Neves – 2º andar – Muriaé – MG, dentro do prazo legal e no horário de expediente (7:30 às 11:30 e de 

13:00 às 17:00). 

 

8.1.3.1 – A impugnação poderá ser feita por fax ou e-mail desde que, dentro do prazo legal, sejam atendidas as 

exigências do item 8.1.3. 

 

9 - DOS RECURSOS E CONTRA- RAZÕES 

 

9.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro 

em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações do DEMSUR, 

em Muriaé – MG. 

 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 - Inexistindo manifestação recursal o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 –  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 

de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento futuro nas condições nela 

estabelecidas, observado o prazo de validade da proposta, nos termos da Cláusula 4, item 4.3.4, sob pena de decair do 

direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

11.1.1 –  A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços (ARP), no CENTRO ADMINISTRATIVO 

MUNICIPAL "PRESIDENTE TANCREDO NEVES", no Departamento de Licitação, na Av. Maestro Sansão, nº 236 

- 2º andar, Centro, Muriaé, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 

 

11.2 – Terão seus preços registrados os fornecedores classificados até o terceiro lugar, sempre que houver. 
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11.3 –  Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar 

a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita, o(a) Pregoeiro(a), examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda 

ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

 

11.4 –  Na Ata de Registro de Preços deverá constar: 

 

I. número de ordem em série anual; 

II. número do pregão e do processo licitatório respectivo; 

III. órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 

IV. qualificação do detentor do registro e de seu representante legal; 

V. descontos propostos pelo adjudicatário; 

VI. prazos e condições de entrega pactuado; 

VII. condições de pagamento; 

VIII. forma de revisão dos preços registrados; 

IX. penalidades. 

 

11.5 –  O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades, mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento do setor de compras, devendo os produtos serem entregues no local a ser indicado na Autorização de 

Fornecimento. 

 

11.5.1 – A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras, observando-se sempre as regras 

estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos legais que regem a matéria. 

 

11.6 – O DEMSUR se reserva no direito de rejeitar o produto fornecido, caso esteja em desacordo com as 

especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição 

imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de outras penalidades 

aplicáveis. 

 

11.7 – A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos constatados no 

produto após o seu recebimento, observados as disposições deste Edital. 

 

11.8 – A licitante deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação, as 

condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão, rescisão e/ou outras penalidades prevista em 

lei. 

 

11.9 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações e demais normas 

aplicáveis, sendo assegurada ao detentor do preço registrado preferência em igualdade de condições. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

         

12.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os preços registrados, observado o seguinte: 

 

I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo Gestor do 

Registro de Preços, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua apresentação; 

II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no mercado. 

 

12.2 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento formal da 

licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

 

a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Diretor Geral do DEMSUR, acompanhado de todos os documentos que 

comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar o pedido; 

 

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a data em 

que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 
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12.3 - A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do registro, uma vez 

comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

12.3.1 - Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

 

12.4 - Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise de 

mercado, sendo publicados em órgão oficial do município. 

 

12.5 - Caso haja a extinção da tabela referência, ou, ainda, que a mesma não mais exista, ou, ainda, ocorrência de fato 

superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da tabela tornou-se impossível ou insuficiente para a 

avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado o preço apurado por meio de média aritmética entre os preços 

pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso não exista tal número, dentre as existentes. 

 

12.5.1 - Para o cumprimento do sub-item 12.6, o Departamento de Compras/ Licitações negociará diretamente com o 

detentor do registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro o 

percentual de desconto de mercado sobre a média. 

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso na execução dos 

fornecimentos e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a 

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 

 

13.3 - Advertência. 

 

13.4 – Multa, estabelecida nos termos do Decreto n°  3.100 de 01 de dezembro de 2006: 

 

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

 

II – 10% (dez por cento) ao mês em caso de não entrega do material ou conclusão do serviço ou rescisão do contrato, 

calculado sobre a parte inadimplente; 

 

III – Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 

exceto prazo de entrega. 

 

§ 1° – A multa será descontada dos créditos do contratado, das garantias ou por outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial, se for o caso. 

 

§ 2° – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a três 

dias; 

 

§ 3° – A aplicação da multa não impede que concomitantemente sejam aplicadas outras penalidades previstas neste 

decreto, como: 

 

13.5 – Suspensão temporária nos termos do Decreto n° 3100 de 01 de dezembro de 2006. 

 

13.6 – Declaração de inidoneidades nos termos do Decreto n° 3100 de 01 de dezembro de 2006. 

 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1 - Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º, do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a dotação 

orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou outro instrumento hábil, neste caso será 

formalizada por meio de emissão de nota de empenho de despesa. 

 

 

15 - DOS PRAZOS E DA VALIDADE DO REGISTRO 

 

15.1 - A entrega do material será em até 30 (Trinta) dias para cada pedido, a contar da emissão de Autorização de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras/ Licitações do DEMSUR. Por se tratar de um Processo regido pelo 

Sistema de Registro de Preços, onde não há obrigatoriedade de aquisição global do obejto licitado, a entrega será 

parcelada, devendo a empresa a cada pedido obedecer o limite de 30 (trinta) dias para entrega. 

 

15.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 

......./......../......... (após homologação do certame), encerrando-se em ......./......../......... 

 

15.3 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, no CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

"PRESIDENTE TANCREDO NEVES", no DEMSUR, Departamento de Licitação, na Av. Maestro Sansão, nº 236 – 

2º andar, Centro, Muriaé, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 

 

15.4 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a formalização do 

registro com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 05 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização 

dos documentos neles contidos. 

 

15.5  – O DEMSUR, através do setor de licitações, poderá em qualquer momento solicitar o cancelamento da Ata, em 

caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos 

ao DEMSUR. 

 

16 - DO PAGAMENTO 

 

16.1 - Serão pagos à adjudicatária os valores devidos pelos produtos fornecidos a partir da apresentação da Nota 

Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo 

efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 

 

16.1.1 – O Pagamento será realizado de acordo com o item 6.1 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

16.1.2 - A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal de acordo com o estabelecido no edital. 

 

16.1.3 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que deverá 

indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O DEMSUR não efetuará pagamento por 

meio de títulos de cobrança bancária. 

 

16.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

16.3 - A cada pagamento efetuado pelo DEMSUR, a adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o 

Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo 

suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido sistema. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do edital, 

independentemente de transcrição. 

 

17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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17.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem qualquer tipo 

de indenização. 

 

17.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o DEMSUR não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

17.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

17.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo, por motivo decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

17.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

17.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública de Pregão. 

 

17.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, ao 

Pregoeiro/Setor de Licitações, à Av. Maestro Sansão, nº 236, 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente 

Tancredo Neves - bairro Centro, Muriaé - MG, por meio do telefone: (32) 3696-3459 ou telefax (32) 3696-3488 ou 

www.demsur.com.br. 

 

17.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital. 

 

17.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias relacionadas 

com esta modalidade de licitação. 

 

17.13 - As decisões do Pregoeiro e da Comissão Permanente de Licitação do DEMSUR serão publicadas em jornal 

oficial de Muriaé. 

 

17.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé - MG, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

 

Muriaé - MG, 19 de junho de 2017 

 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 

 

 

 

 

Geraldo Vergilino De Freitas Junior  

Diretor Geral do DEMSUR 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Introdução  

 

1.1 – Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou 

equiparadas para fornecimento parcelado de computador e acessórios de informática, a serem utilizados por esta 

autarquia. 

 

 

2 - Objetivo 

 

2.1 –  Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP 

ou equiparadas para fornecimento parcelado de computador e acessórios de informática, a serem utilizados por esta 

autarquia. 

 

 

3 – Especificação  

 

Item Quant. Un Descrição 
Preço 

Unitario Total 

1 300 UN 
ANILHA IDENTIFICAÇÃO DE CABO UTP - 

NUMERADA PACOTE DE 0 A 10 - 
R$ 0,2000 R$ 60,00 

2 5 UN BANDEIJA PARA RACK FIXA 1U - R$ 86,3333 R$ 431,65 

3 15 UN 

CABO DE REDE CAT 5E DE 4 PARES 

TRANÇADOS NÃO BLINDADO (U/UTP) - NA 

COR AZUL PARA AMBIENTE DE INSTALAÇÃO 

INTERNO, COMPOSTOS POR CONDUTORES 

SÓLIDOS DE COBRE NU, 24AWG, ISOLADOS EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CAPA 

EXTERNA EM PVC NÃO PROPAGANTE A 

CHAMA, COM MARCAÇÃO SEQUENCIAL 

MÉTRICA, NAS OPÇÕES CM, CMR E LSZH. SUA 

MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA DEVE SER 

DECRESCENTE (305 A 001 M). NA EMBALAGEM 

FASTBOX OU BOBINA DE MADEIRA. DEVE 

ATENDER O SEGUINTE CÓDIGO DE CORES: 

PAR 1: AZUL / AZUL CLARO - PAR 2: BRANCO / 

LARANJA - PAR 3: VERDE / VERDE CLARO - 

PAR 4: MARROM / MARROM CLARO SUA 

CERTIFICAÇÃO DEVE CONTEMPLAR: 

ISO9001/ISO14001, HOMOLOGADO PELA 

ANATEL E REGISTRO ÚNICO FORNECIDO PELA 

UL (LISTED AND VERIFIED). SUAS NORMAS 

APLICÁVEIS DEVEM ATENDER AOS PADRÕES 

E NORMAS DE COMUNICAÇÃO ANSI/TIA-568-

C.2. SUA RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO DEVE 

SER DE 10000 M?.KM. DEVE ATENDER A 

DIRETIVA ROHS RESTRITIVA AO USO DE 

METAIS PESADOS NA FABRICAÇÃO DOS 

PRODUTOS E RELACIONADAS À 

R$ 295,3967 R$ 4.431,00 
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PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE. 

ATENDER CLASSIFICAÇÃO DE 

FLAMABILIDADE LSZH/ LS0H. 

4 1 UN 
CABO DE REDE UTP CAT.6E COR VERMELHO 

305M - 
R$ 642,3333 R$ 642,33 

5 500 M 

CABO DE REDE: CABO LAN FTP CAT-5E 4 

PARES X 24 AWG PARA USO EXTERNO COM 

CAPA DUPLA CCA COBREADO. - 

R$ 2,8233 R$ 1.410,00 

6 5 UN 
CABO HDMI DUAS PONTAS: MÍNIMO NO 1,5M, 

CABO DE ALTA QUALIDADE - 
R$ 20,0000 R$ 100,00 

7 300 UN CONECTOR RJ-45 CAT5E 8 VIAS. (MACHO) - R$ 14,4375 R$ 4.332,00 

8 2 UN 
CONVERSOR VIDEO: CABO HDMI MACHO 

PARA HDB15 FÊMEA 15CM - 
R$ 46,6667 R$ 93,34 

9 2 UN 

DATASHOW - PROJETO MULTIMIDIA, TIPOS DE 

PROJEÇÃO - TETO, MESA, TRASEIRA E 

FRONTAL, LUMINOSIDADE DE 3300 LUMENS, 

DURAÇÃO DA LAMPADA DE ATÉ 4500 HORAS. 

TAMANHO DE IMAGEM DE 60 A 300 

POLEGADAS, TECNOLOGIAS INCLUSAS: 

PRONTO PARA HDTV, BUSCA AUTOMATICA 

DE SINAL, AUTOFALANTE INCLUSO. TIPOS DE 

CONEXÃO: S-VIDEO, HDMI, VGA, SAÍDA USB. 

RESOLUÇÃO DE 800x600, PROTEÇÃO: TRAVA 

DE SEGURANÇA, TRAVA DO PAINEL 

FRONTAL. IMAGEM: AJUSTER DE IMAGEM, 

CONGELA IMAGEM, CLOSED CAPTION, 

CONTRASTE DE 13000:1. AÚDIO: 1 AUTO 

FALANTE. SISTEMA DE COR: NTSC, SECAM, 

PLA-M. ALIMENTAÇÃO BIVOLT. GARANTIA DE 

24 MESES SENDO DO FABRICANTE OU DO 

VENDEDOR. 

R$ 2.773,0000 R$ 5.546,00 

10 5 UN 
EXTENSOR USB: CABO DE EXTENSOR USB DE 

ATÉ 5 METROS - 
R$ 41,6667 R$ 208,35 

11 10 UN 

FONTE DE COMPUTADOR - PADRÃO: ATX 

(70%); POTÊNCIA: 400W; CABOS COM MALHA 

(SLEEVE) DE PROTEÇÃO; BOTÃO DE LIGA / 

DESLIGA NO PAINEL TRASEIRO E SELETOR DE 

VOLTAGEM; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

(MANUAL); EFICIÊNCIA: MÁXIMA: 70%; 

REFRIGERAÇÃO: 1 COOLER SAIDAS: 1 X 20+4 

PINOS; 1 X 6+2 PINOS PCI EXPRESS; 1 X 8 PINOS 

(4+4 PLACA MÃE); 2 X MOLEX; 1 X FLOPPY; 3 X 

SATA. 

R$ 116,2500 R$ 1.162,50 

12 50 UN FRENTE FALSA PARA RACK 1U - R$ 15,6667 R$ 783,50 

13 20 UN 
GUIA DE CABO FECHADO 1U PARA RACK 

PRETO, COM REMOCÃO DA TAMPA - 
R$ 34,6667 R$ 693,40 

14 12 UN 

HD EXTERNO - COM CAPACIDADE DE 1 TB, 

ALIMENTAÇÃO EM USB 3.0. (FUNCIONA 

TAMBÉM EM 2.0). MEMORIA DE CACHE 64MB, 

CONTER UMA CAPA EM PLASTICO, GARANTIA 

DE NO MINIMO 12 MESES. 

R$ 424,7360 R$ 5.096,88 

15 3 UN 
IMPRESSORA LASER - VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO ATÉ 22 PÁGINAS POR MINUTO; 
R$ 1.945,0000 R$ 5.835,00 

http://www.demsur.com.br/
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QUALIDADE DE IMPRESSÃO ATÉ 600X600PPP; 

CICLO DE TRABALHO MENSAL (A4) ATÉ 10.000 

PÁGINAS; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A 

LASER; VELOCIDADE DO PROCESSADOR DE 

NO MINIMO 600MHZ; PAINEL DE CONTROLE 

EM LED; CONEXÃO PADRÃO EM USB DE ALTA 

VELOCIDADE E EM ETERNET; MEMÓRIA 

PADRÃO DE NO MINIMO 128MB; ENTRADA DE 

PAPEL DE NO MINIMO 150 FOLHAS; 

FORMATOS DE PAPÉIS SUPORTADOS A4, A5, 

A6; GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES. 

16 3 UN 

IMPRESSORA LASERJET ENTERPRISE - COM 

DUAS BANDEIJAS DE FOLHAS EM FORMATO 

A4 - BANDEIJA 1 PARA 100 FOLHAS - BANDEIJA 

2 PARA ATÉ 500 FOLHAS; SUPORTE EM PAPEL 

COMUM, COLORIDO, TIMBRADO, LISO, 

RECICLADO; VISOR EM LCD; ENTRADA EM 

USB PARA PENDRIVE DE ALTA VELOCIDADE; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE ATÉ 50 PPM; 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE ATÉ 1200 x 

1200 DPI; MÉMORIA INTERNA DE NO MINIMO 

512MB; CICLO DE TRABALHO DE MINIMO 

225.000 PAGINAS; INTERFACE DE CONEXÃO 

USB E REDE ETERNET GIBABIT; 

VOLTAGEM/TENSÃO EM 110V; CONTER 

SOFTWARE COMPATIVEL COM WINDOWS; 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

R$ 9.539,0000 R$ 28.617,00 

17 2 UN 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER - 

CARACTERISTICAS: AGRUPAMENTO DE 

CÓPIAS 2 EM 1, BANDEIJA PARA 250 FOLHAS, 

IMPRESSÃO E CÓPIAS DE 26 PAGINAS POR 

MINUTO. CONTER UM VISOR DE LCD, 

MÉMORIA DE 32 MB, RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO: 2400 X 600 DPI, VELOCIDADE DA 

IMPRESSÃO 26 PPM, CONEXÃO VIA USB DE 

ALTA VELOCIDADE, VOLTAGEM DE 110V. 

TAMANHO DA FOLHA DE IMPRESSÃO DE ATÉ 

A4; DAS CÓPIAS: AMPLIAÇÃO E RESOLUSÃO 

25% - 400%, AGRUPAMENTO DE CÓPIAS, 

TAMANHO DO VIDRO 21,6 X 27,9 CM; DO 

SCANNER: PRETO E COLORIDO, 

DIGITALIZAÇÃO EM ARQUIVOS (TIFF, BMP, 

MAX, JPG, PDF, SECURE PDF, PNG e XPS), 

SOFTWARE DE VIZUALIZAÇÃO PARA 

WINDOWS. 

R$ 2.543,3333 R$ 5.086,66 

18 2 UN 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE 

TINTA - DE ALTO RENDIMENTO, 

CARACTERISTICAS: FORMATOS DE PAPEL 

ACEITO: A4, A5, B5, CARTA E ENVELOPE. 

IMPRESSÂO AUTOMATICA FRENTE E VERSO. 

COM CARTUCHO DE TINTA COMPATIVEL E 

ORIGINAL COM ALTO RENDIMENTO. 

QUALIDADE MÁXIMA DE 4800X1200 DPI. 

CONEXÃO VIA USB DE ALTA VELOCIDADE, 

VOLTAGEM DE 110V. 

R$ 1.235,0000 R$ 2.470,00 

19 2 UN KIT VENTILAÇÃO PARA RACK, VOLTAGEM DE R$ 405,0000 R$ 810,00 

http://www.demsur.com.br/


  
CNPJ: 02.318.396/0001-45 

Pregão Presencial nº 048/2017                                                                                                                   Página 15 de 36 
 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea – Tel: (32) 3728 – 2491 – CEP 36.889-034 – Muriaé – MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro – Telefax:(32) 3696–3450 – CEP 36.880-002 – Muriaé – MG 

www.demsur.com.br 

 

110V, COM NO MINIMO 4 VENTILADORES - 

20 5 UN 

MONITOR 19 OU 19,5 POLEGADAS - MONITOR, 

CARACTERISTICAS: TELA LED HD COM 

TAMANHO DE 19 OU 19,5 POLEGADAS COM 

ANTIRREFLEXO; RESOLUÇÃO MÍNIMA HD 1366 

X 768 E CONECTIVIDADE MÍNIMA VGA E 

HDMI; POSSUIR CONTROLES EXTERNOS E 

FRONTAIS DE BRILHO, CONTRASTE, POSIÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL, TAMANHO 

HORIZONTAL E VERTICAL; EXTERNAMENTE 

NA COR PRETA; SEM QUALQUER SINAIS DE 

USO; POSSUIR REGISTRO NO EPEAT 

(ELETRONIC PRODUCT ENVIRONMENTAL 

ASSESSMENT TOOL) COMO CATEGORIA 

SILVER COMPROVANDO QUE O MONITOR 

ATINGE AS PE Nº 005/2014 18 EXIGÊNCIAS 

PARA CONTROLE DO IMPACTO AMBIENTAL 

EM SEU PROCESSO DE FABRICAÇÃO. 

R$ 732,0825 R$ 3.660,40 

21 10 UN 

MOUSE ÓTICO COM CONECTOR USB - MOUSE 

ÓTICO COM CONECTOR USB DISPOSITIVO 

DOTADO COM 3 BOTÕES (SENDO UM BOTÃO 

PARA ROLAGEM DE TELAS - "SCROLL") E 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1000DPI; CABO PARA 

CONEXÃO AO MICROCOMPUTADOR COM, NO 

MÍNIMO, 1,5 M; PLUG-AND-PLAY COMPATÍVEL 

COM O SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 

WINDOWS (DESKTOP E SERVER) E SUAS 

VARIAÇÕES 

R$ 28,5260 R$ 285,30 

22 4 UN 

NO-BREAK - POTÊNCIA NOMINAL DE 2200 VA; 

TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT 127/220 VOLTS; 

TENSÃO DE SAÍDA DE 110 A 127 VOLTS; FATOR 

DE POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 0,60; 

RENDIMENTO MAIOR QUE 95 POR CENTO EM 

MODO REDE E MENOR QUE 87 POR CENTO EM 

MODO INVERSOR; REGULAÇÃO DE SAÍDA DO 

INVERSOR MENOR QUE MAIS/MENOS 2 POR 

CENTO - CARGA LINEAR; TEMPO DE 

ACIONAMENTO DO INVERSOR MENOR OU 

IGUAL QUE 1 S; FORMA DE ONDA DO 

INVERSOR SEMI-SENOIDAL; FREQUÊNCIA DE 

SAÍDA DO INVERSOR 60 HZ; 

MICROPROCESSADOR COM TECNOLOGIA DE 

PROCESSAMENTO DIGITAL DE ALTA 

VELOCIDADE; TRUE RMS; PROTEÇÕES: 

CONTRA SUB E SOBRETENSÃO, CONTRA 

SOBRECARGA, CONTRA CURTO CIRCUITO, 

CONTRA DESCARGA COMPLETA DA BATERIA 

E FILTRO DE LINHA; MÍNIMO DE 05 TOMADAS 

NA SAÍDA;LEDS: INDICAM O MODO DE 

OPERAÇÃO E NÍVEL DE CARGA DAS BATERIAS 

(MODO BATERIA) OU O NÍVEL DE POTÊNCIA 

DE SAÍDA (MODO REDE). DEVERÁ LIGAR 

MESMO SEM A REDE ELÉTRICA ESTAR 

PRESENTE; GARANTIA NA MODALIDADE ON-

SITE, MÍNIMA DE 02 ANOS; AUTONOMIA DE 

ATÉ 2H COM UM PC CONECTADO E UM 

R$ 2.709,5100 R$ 10.838,04 

http://www.demsur.com.br/
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ROUTEADOR. 

23 3 UN 

NOTEBOOK - PROCESSADOR DE TECNOLOGIA 

TURBO BOOST COM NO MININO DOIS 

NÚCLEOS, E VELOCIDADE DE NO MÍNIMO 

3GHZ E CACHE DE NO MINIMO 3MB, TELA EM 

LED DE NO MÍNINO 14 POLEGADAS EM FULL 

HD 1920 x 1080, WIDESCREEM, CAPACIDADE 

DE MEMORIA DE NO MINIMO 6GB DD3 

1600MHz, CAPACIDADE DO HD DE 1TB DE 

5400RPM, SAIDA EM HDMI, TECLADO EM 

PORTUGUES-BR NO PADRÃO ABNT-2 COM 

TECLADO NÚMERICO INTEGRADO, WEBCAN 

INTEGRADA, PLACA DE REDE COM RJ-45 

10/100 LAN, PLACA WIRELESS 802.11 b/g/n 1x1, 

SOM DE HD (HIGH DEFINITION) AUDIO, DE NO 

MINIMO 3W ESTEREO,   BATERIA DE 

RECARREGAVEL DE NO MINIMO 3 CELULAS, 

FONTE DE CARREGADOR BIVOLT, 1 USB NO 

MINIMO EM 3.0,  2 USB 2.0, SAIDE FONE DE 

OUVIDO, GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES. 

R$ 2.149,5000 R$ 6.448,50 

24 350 UN PARAFUSO PARA PORCA GAIOLA - R$ 1,1333 R$ 395,50 

25 80 UN PATCH CORD AMARELO: DE 2,5M - R$ 13,1667 R$ 1.053,60 

26 150 UN PATCH CORD AZUL: DE 2,5M - R$ 14,3750 R$ 2.157,00 

27 5 UN 

PATCH PANEL CATEGORIA 5E 24P - SENDO 

SUA PINAGEM 568 A/B; SEUS TERMINAIS DE 

CONEXÃO: PADRÃO 110 IDC PARA 

CONDUTORES DE 22 A 26 AWG; DIMENSÕES 

APROXIMADAS DEVEM APRESETAR LARGURA 

DE 19" E ALTURA DE 2 U OU 44,5MM; POSSUI 

LOCAL PARA IDENTIFICAÇÃO DAS PORTAS; 

PATCH PANEL DEVE SER FORNECIDO NA COR 

PRETA COM PINTURA EPXI; COM PROTEÇÃO 

CONTRA CORROSÃO, PARA AS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS DE USO EM AMBIENTES 

INTERNOS (TIA/EIA-569); ATENDER AS 

POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO AMBIENTE; 

DEVE SER COMPATÍVEL COM PLUGS RJ45 E 

RJ11. 

R$ 229,3333 R$ 1.146,65 

28 5 UN 

PATCH PANEL CATEGORIA 5E 48P - SENDO 

SUA PINAGEM 568 A/B; SEUS TERMINAIS DE 

CONEXÃO: PADRÃO 110 IDC PARA 

CONDUTORES DE 22 A 26 AWG; DIMENSÕES 

APROXIMADAS DEVEM APRESETAR LARGURA 

DE 19" E ALTURA DE 2 U OU 44,5MM; POSSUI 

LOCAL PARA IDENTIFICAÇÃO DAS PORTAS; 

PATCH PANEL DEVE SER FORNECIDO NA COR 

PRETA COM PINTURA EPXI; COM PROTEÇÃO 

CONTRA CORROSÃO, PARA AS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS DE USO EM AMBIENTES 

INTERNOS (TIA/EIA-569); ATENDER AS 

POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO AMBIENTE; 

DEVE SER COMPATÍVEL COM PLUGS RJ45 E 

RJ11. 

R$ 412,6667 R$ 2.063,35 

29 350 UN PORCA GAIOLA PARA RACK - R$ 1,2500 R$ 437,50 

http://www.demsur.com.br/
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30 2 UN 

RACK FECHADO 42U X 559-600 MM - COM 

PORTA FRONTAL EM ACRÍLICO, MEDIDAS 

ESTERNAS: 1900-2000 MM DE ALTURA X 559-

600 MM DE FRENTE POR 900-1100 MM DE 

PROFUNDIDADE 

R$ 2.308,0000 R$ 4.616,00 

31 2 UN 

SCANNER DE MESA - TIPO SCANNER CIS 

DUPLO, INTERFACE PADRÃO USB 2.0 DE ALTA 

VELOCIDADE, INTERFACE USB DIRETA, 

CONECTIVIDADE DE REDE SEM FIO, 

ALIMENTAÇÃO CA (110/220 V), ALIMENTADO 

AUTOMATICO DE DOCUMENTO COM 

CAPACIDADE PARA 20 FOLHAS OU MAIS, 

RESOLUÇÃO OPICA DE ATÉ 600 DPI, 

RESOLUÇÃO INTERPOLADA DE ATÉ 1200x1200 

DPI. FUNÇÃO DE DIGITAZAÇÃO PARA 

ARQUIVO, IMAGEM, EMAIL E OCR. 

R$ 2.261,3050 R$ 4.522,60 

32 2 UN 

SWITCH 24 PORTAS - 10/100/1000 BASE-T AUTO-

SENSING GIGABIT COM SUPORTE A LAYER 2; 

AUTO-NEGOCIAÇÃO NAS VELOCIDADES DAS 

PORTAS, FLOW CONTROL E AUTO MDI/MDIX 

AUTOMATICA, LEDs INTEGRADOS PARA 

MONITORAMENTO E ANÁLISE VISUAL 

APRIMORADOS; TER CAPACIDADE PARA 

AGREGAÇÂO DE LINK; TER A CAPACIDADE DE 

ESPELHAMENTO DE PORTA, PROTEÇÃO 

CONTRA BROADCAST STORM CONTROL;  4 

SFP COMBO PORTAS PARA FIBRA(10Gbit),  QUE 

OFERECEM SUPORTE PARA TRANSCEPTORES; 

2 HDMI STACKING PORTS; CAPACIDADE DE 

FABRICA COM  176 GB/S E TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE 100 MPPS  PARA 8.000 

(OITO MIL) ENDEREÇOS MAC; DAR SUPORTE 

AO PROTOCOLO SPANNING TREE (IEEE 802.1D) 

AND RAPID SPANNING TREE (IEEE 802.1W) 

WITH FAST LINK SUPPORT; SUPORTE A ACL; 

GERENCIAMENTO DEVE SE DAR POR TELNET, 

HTTP, HTTPS/SSL, SSH, SNMPv1 SNMPv2, 

SNMPv2, INTERFACE WEB; SISTEMA DE DUAL 

FIRMWARE IMAGES ON-BOARD; SUPORTE A 

TAGEAMENTO DE VLAN; iSCSI 

CONFIGURAÇÃO AUTOMÁTICA; JUMBO 

FRAME SUPPORT. 

R$ 6.799,5000 R$ 13.599,00 

33 3 UN 

SWITCH 48 PORTAS - 10/100/1000 BASE-T AUTO-

SENSING GIGABIT COM SUPORTE A LAYER 2; 

AUTO-NEGOCIAÇÃO NAS VELOCIDADES DAS 

PORTAS, FLOW CONTROL E AUTO MDI/MDIX 

AUTOMATICA, LEDs INTEGRADOS PARA 

MONITORAMENTO E ANÁLISE VISUAL 

APRIMORADOS; TER CAPACIDADE PARA 

AGREGAÇÂO DE LINK; TER A CAPACIDADE DE 

ESPELHAMENTO DE PORTA, PROTEÇÃO 

CONTRA BROADCAST STORM CONTROL;  4 

SFP COMBO PORTAS PARA FIBRA(10Gbit),  QUE 

OFERECEM SUPORTE PARA TRANSCEPTORES; 

2 HDMI STACKING PORTS; CAPACIDADE DE 

FABRICA COM  176 GB/S E TAXA DE 

R$ 8.045,0000 R$ 24.135,00 

http://www.demsur.com.br/


  
CNPJ: 02.318.396/0001-45 

Pregão Presencial nº 048/2017                                                                                                                   Página 18 de 36 
 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea – Tel: (32) 3728 – 2491 – CEP 36.889-034 – Muriaé – MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro – Telefax:(32) 3696–3450 – CEP 36.880-002 – Muriaé – MG 

www.demsur.com.br 

 

ENCAMINHAMENTO DE 100 MPPS  PARA 8.000 

(OITO MIL) ENDEREÇOS MAC; DAR SUPORTE 

AO PROTOCOLO SPANNING TREE (IEEE 802.1D) 

AND RAPID SPANNING TREE (IEEE 802.1W) 

WITH FAST LINK SUPPORT; SUPORTE A ACL; 

GERENCIAMENTO DEVE SE DAR POR TELNET, 

HTTP, HTTPS/SSL, SSH, SNMPv1 SNMPv2, 

SNMPv2, INTERFACE WEB; SISTEMA DE DUAL 

FIRMWARE IMAGES ON-BOARD; SUPORTE A 

TAGEAMENTO DE VLAN; iSCSI 

CONFIGURAÇÃO AUTOMÁTICA; JUMBO 

FRAME SUPPORT. 

34 10 UN 

TECLADO COM CONECTOR USB - TECLADO 

PADRÃO ABNT-II, COM CONECTOR USB 

TECLAS DE INICIAR E DE ATALHO DO MS - 

WINDOWS, MUDANÇA DE INCLINAÇÃO DO 

TECLADO; CABO PARA CONEXÃO AO 

MICROCOMPUTADOR COM, NO MÍNIMO, 1,5, 

BLOCO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 

TECLAS, A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS 

DEVERÁ SER DO TIPO PERMANENTE, NÃO 

PODENDO APRESENTAR DESGASTE POR 

ABRASÃO OU USO PROLONGADO; 

R$ 50,1260 R$ 501,30 

35 10 UN 

TELEFONE DE MESA - SIMPLES COM FIO PARA 

ESCRITORIO, FUNÇÕES DE FLASH, 

REDIAL/REDISCAR E MUDE/MUDO, VOLUMES 

DE CAMPAINHA, TIMBRES DE CAPAINHA, 

POSIÇÃO DE MESA OU PAREDE. PADRÃO DE 

CORES BRANCO OU PRETO 

R$ 58,3333 R$ 583,30 

36 2 UN 

TELEVISÃO - TV 43" LED SMART TV FULL HD 

COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, WIFI 

INTEGRADO, CONTER ENTRADAS HDMI, VGA, 

USB, ENTRADA LAN (RJ-45). RESOLUÇÃO DE 

1920x1080, FORMATO DA TELA DE 16:9, 

FREQUENCIA DE 60HZ, SISTEMA DE CORES: 

NTSC, PAL-M. SISTEMA DE SOM 2.0. 

R$ 2.914,9850 R$ 5.829,96 

37 3 UN 
TOMADA PARA RACK: PDU DE 10 TOMADAS 

DE 1U (REGRA DE TOMADA) - 
R$ 114,3333 R$ 342,99 

Valor Total aproximado orçado para o presente processo é de R$ 150.426,33 (Cento e Cinquenta Mil Quatrocentos 

e Vinte e Seis Reais e Trinta e Tres Centavos) 

 

4 – Metodologia 

 

4.1 - A entrega do material será em até 30 (Trinta) dias para cada pedido, a contar da emissão de Autorização de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras/ Licitações do DEMSUR. Por se tratar de um Processo regido pelo 

Sistema de Registro de Preços, onde não há obrigatoriedade de aquisição global do obejto licitado, a entrega será 

parcelada, devendo a empresa a cada pedido obedecer o limite de 30 (trinta) dias para entrega. 

 

4.2 - As licitantes deverão enviar juntamente com a proposta as seguintes informações: 

 

a) Folha de dados gerais dos equipamentos, descrições técnicas dos equipamentos e de suas características 

construtivas e operacionais que permitam o confronto da proposta técnica com o solicitado nesta especificação, para 

os itens 9, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 23, 31, 32, 33 e 36. 
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b) Termo de Garantia: A proposta deverá conter a garantia do produto descrevendo todas as circunstâncias da validade 

e da suspensão desta, de acordo com o previsto na especificação de cada item. 

 

4.3 – Horário de entrega: de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas (em dias ùteis). 

 

4.4 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, iniciando-se em ...../...../...... (a partir da 

data de homologação do certame), encerrando-se em ...../...../........ 

 

4.5 – O pregoeiro poderá desclassificar a empresa que deixar de atender as exigências contidas neste certame. 

 

4.6 - O DEMSUR, através do Setor requisitante, poderá a qualquer momento solicitar o cancelamento do pedido, em 

caso do fornecimento não atender as condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina e/ou se ocorrer 

atraso na entrega, causando prejuízos e transtornos a Autarquia. 

 

5 - Obrigações da contratada: 

 

5.1 – A Contratada se obriga a realizar a entrega de acordo com os prazos e quantidades especificadas. 

5.2 – A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta 

e indiretamente, sobre o material contratado. 

 

6 - Pagamento do objeto: 

 

6.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias , a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá corresponder aos serviços 

prestados devidamente atestada pelo setor competente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

         

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao 

DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano 

Setor de Licitação 

 

Propomos o fornecimento do produto descrito abaixo, referente ao processo na modalidade Pregão Presencial 

nº 048/2017, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Item Quant. Un Descrição Marca/Mod

elo 

V.unit. V. total 

1 300 UN ANILHA IDENTIFICAÇÃO DE CABO UTP - 

NUMERADA PACOTE DE 0 A 10 - 

   

2 5 UN BANDEIJA PARA RACK FIXA 1U -    

3 15 UN CABO DE REDE CAT 5E DE 4 PARES 

TRANÇADOS NÃO BLINDADO (U/UTP) - NA 

COR AZUL PARA AMBIENTE DE 

INSTALAÇÃO INTERNO, COMPOSTOS POR 

CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU, 

24AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE, CAPA EXTERNA EM PVC 

NÃO PROPAGANTE A CHAMA, COM 

MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA, NAS 

OPÇÕES CM, CMR E LSZH. SUA MARCAÇÃO 

SEQUENCIAL MÉTRICA DEVE SER 

DECRESCENTE (305 A 001 M). NA 

EMBALAGEM FASTBOX OU BOBINA DE 

MADEIRA. DEVE ATENDER O SEGUINTE 

CÓDIGO DE CORES: PAR 1: AZUL / AZUL 

CLARO - PAR 2: BRANCO / LARANJA - PAR 3: 

VERDE / VERDE CLARO - PAR 4: MARROM / 

MARROM CLARO SUA CERTIFICAÇÃO DEVE 

CONTEMPLAR: ISO9001/ISO14001, 

HOMOLOGADO PELA ANATEL E REGISTRO 

ÚNICO FORNECIDO PELA UL (LISTED AND 

VERIFIED). SUAS NORMAS APLICÁVEIS 

DEVEM ATENDER AOS PADRÕES E NORMAS 

DE COMUNICAÇÃO ANSI/TIA-568-C.2. SUA 

RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO DEVE SER 

DE 10000 M?.KM. DEVE ATENDER A 

DIRETIVA ROHS RESTRITIVA AO USO DE 

METAIS PESADOS NA FABRICAÇÃO DOS 

PRODUTOS E RELACIONADAS À 

PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE. 

ATENDER CLASSIFICAÇÃO DE 

FLAMABILIDADE LSZH/ LS0H. 

   

4 1 UN CABO DE REDE UTP CAT.6E COR VERMELHO 

305M - 
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5 500 M CABO DE REDE: CABO LAN FTP CAT-5E 4 

PARES X 24 AWG PARA USO EXTERNO COM 

CAPA DUPLA CCA COBREADO. - 

   

6 5 UN CABO HDMI DUAS PONTAS: MÍNIMO NO 

1,5M, CABO DE ALTA QUALIDADE - 

   

7 300 UN CONECTOR RJ-45 CAT5E 8 VIAS. (MACHO) -    

8 2 UN CONVERSOR VIDEO: CABO HDMI MACHO 

PARA HDB15 FÊMEA 15CM - 

   

9 2 UN DATASHOW - PROJETO MULTIMIDIA, TIPOS 

DE PROJEÇÃO - TETO, MESA, TRASEIRA E 

FRONTAL, LUMINOSIDADE DE 3300 

LUMENS, DURAÇÃO DA LAMPADA DE ATÉ 

4500 HORAS. TAMANHO DE IMAGEM DE 60 A 

300 POLEGADAS, TECNOLOGIAS INCLUSAS: 

PRONTO PARA HDTV, BUSCA AUTOMATICA 

DE SINAL, AUTOFALANTE INCLUSO. TIPOS 

DE CONEXÃO: S-VIDEO, HDMI, VGA, SAÍDA 

USB. RESOLUÇÃO DE 800x600, PROTEÇÃO: 

TRAVA DE SEGURANÇA, TRAVA DO PAINEL 

FRONTAL. IMAGEM: AJUSTER DE IMAGEM, 

CONGELA IMAGEM, CLOSED CAPTION, 

CONTRASTE DE 13000:1. AÚDIO: 1 AUTO 

FALANTE. SISTEMA DE COR: NTSC, SECAM, 

PLA-M. ALIMENTAÇÃO BIVOLT. GARANTIA 

DE 24 MESES SENDO DO FABRICANTE OU 

DO VENDEDOR. 

   

10 5 UN EXTENSOR USB: CABO DE EXTENSOR USB 

DE ATÉ 5 METROS - 

   

11 10 UN FONTE DE COMPUTADOR - PADRÃO: ATX 

(70%); POTÊNCIA: 400W; CABOS COM 

MALHA (SLEEVE) DE PROTEÇÃO; BOTÃO DE 

LIGA / DESLIGA NO PAINEL TRASEIRO E 

SELETOR DE VOLTAGEM; ALIMENTAÇÃO: 

BIVOLT (MANUAL); EFICIÊNCIA: MÁXIMA: 

70%; REFRIGERAÇÃO: 1 COOLER SAIDAS: 1 

X 20+4 PINOS; 1 X 6+2 PINOS PCI EXPRESS; 1 

X 8 PINOS (4+4 PLACA MÃE); 2 X MOLEX; 1 X 

FLOPPY; 3 X SATA. 

   

12 50 UN FRENTE FALSA PARA RACK 1U -    

13 20 UN GUIA DE CABO FECHADO 1U PARA RACK 

PRETO, COM REMOCÃO DA TAMPA - 

   

14 12 UN HD EXTERNO - COM CAPACIDADE DE 1 TB, 

ALIMENTAÇÃO EM USB 3.0. (FUNCIONA 

TAMBÉM EM 2.0). MEMORIA DE CACHE 

64MB, CONTER UMA CAPA EM PLASTICO, 

GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES. 

   

http://www.demsur.com.br/


  
CNPJ: 02.318.396/0001-45 

Pregão Presencial nº 048/2017                                                                                                                   Página 22 de 36 
 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea – Tel: (32) 3728 – 2491 – CEP 36.889-034 – Muriaé – MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro – Telefax:(32) 3696–3450 – CEP 36.880-002 – Muriaé – MG 

www.demsur.com.br 

 

15 3 UN IMPRESSORA LASER - VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO ATÉ 22 PÁGINAS POR MINUTO; 

QUALIDADE DE IMPRESSÃO ATÉ 

600X600PPP; CICLO DE TRABALHO MENSAL 

(A4) ATÉ 10.000 PÁGINAS; TECNOLOGIA DE 

IMPRESSÃO A LASER; VELOCIDADE DO 

PROCESSADOR DE NO MINIMO 600MHZ; 

PAINEL DE CONTROLE EM LED; CONEXÃO 

PADRÃO EM USB DE ALTA VELOCIDADE E 

EM ETERNET; MEMÓRIA PADRÃO DE NO 

MINIMO 128MB; ENTRADA DE PAPEL DE NO 

MINIMO 150 FOLHAS; FORMATOS DE PAPÉIS 

SUPORTADOS A4, A5, A6; GARANTIA DE NO 

MINIMO 12 MESES. 

   

16 3 UN IMPRESSORA LASERJET ENTERPRISE - COM 

DUAS BANDEIJAS DE FOLHAS EM FORMATO 

A4 - BANDEIJA 1 PARA 100 FOLHAS - 

BANDEIJA 2 PARA ATÉ 500 FOLHAS; 

SUPORTE EM PAPEL COMUM, COLORIDO, 

TIMBRADO, LISO, RECICLADO; VISOR EM 

LCD; ENTRADA EM USB PARA PENDRIVE DE 

ALTA VELOCIDADE; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO DE ATÉ 50 PPM; RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO DE ATÉ 1200 x 1200 DPI; 

MÉMORIA INTERNA DE NO MINIMO 512MB; 

CICLO DE TRABALHO DE MINIMO 225.000 

PAGINAS; INTERFACE DE CONEXÃO USB E 

REDE ETERNET GIBABIT; 

VOLTAGEM/TENSÃO EM 110V; CONTER 

SOFTWARE COMPATIVEL COM WINDOWS; 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

   

17 2 UN IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER - 

CARACTERISTICAS: AGRUPAMENTO DE 

CÓPIAS 2 EM 1, BANDEIJA PARA 250 

FOLHAS, IMPRESSÃO E CÓPIAS DE 26 

PAGINAS POR MINUTO. CONTER UM VISOR 

DE LCD, MÉMORIA DE 32 MB, RESOLUÇÃO 

DE IMPRESSÃO: 2400 X 600 DPI, 

VELOCIDADE DA IMPRESSÃO 26 PPM, 

CONEXÃO VIA USB DE ALTA VELOCIDADE, 

VOLTAGEM DE 110V. TAMANHO DA FOLHA 

DE IMPRESSÃO DE ATÉ A4; DAS CÓPIAS: 

AMPLIAÇÃO E RESOLUSÃO 25% - 400%, 

AGRUPAMENTO DE CÓPIAS, TAMANHO DO 

VIDRO 21,6 X 27,9 CM; DO SCANNER: PRETO 

E COLORIDO, DIGITALIZAÇÃO EM 

ARQUIVOS (TIFF, BMP, MAX, JPG, PDF, 

SECURE PDF, PNG e XPS), SOFTWARE DE 

VIZUALIZAÇÃO PARA WINDOWS. 
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18 2 UN IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE 

TINTA - DE ALTO RENDIMENTO, 

CARACTERISTICAS: FORMATOS DE PAPEL 

ACEITO: A4, A5, B5, CARTA E ENVELOPE. 

IMPRESSÂO AUTOMATICA FRENTE E 

VERSO. COM CARTUCHO DE TINTA 

COMPATIVEL E ORIGINAL COM ALTO 

RENDIMENTO. QUALIDADE MÁXIMA DE 

4800X1200 DPI. CONEXÃO VIA USB DE ALTA 

VELOCIDADE, VOLTAGEM DE 110V. 

   

19 2 UN KIT VENTILAÇÃO PARA RACK, VOLTAGEM 

DE 110V, COM NO MINIMO 4 VENTILADORES 

   

20 5 UN MONITOR 19 OU 19,5 POLEGADAS - 

MONITOR, CARACTERISTICAS: TELA LED 

HD COM TAMANHO DE 19 OU 19,5 

POLEGADAS COM ANTIRREFLEXO; 

RESOLUÇÃO MÍNIMA HD 1366 X 768 E 

CONECTIVIDADE MÍNIMA VGA E HDMI; 

POSSUIR CONTROLES EXTERNOS E 

FRONTAIS DE BRILHO, CONTRASTE, 

POSIÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, 

TAMANHO HORIZONTAL E VERTICAL; 

EXTERNAMENTE NA COR PRETA; SEM 

QUALQUER SINAIS DE USO; POSSUIR 

REGISTRO NO EPEAT (ELETRONIC PRODUCT 

ENVIRONMENTAL ASSESSMENT TOOL) 

COMO CATEGORIA SILVER COMPROVANDO 

QUE O MONITOR ATINGE AS PE Nº 005/2014 

18 EXIGÊNCIAS PARA CONTROLE DO 

IMPACTO AMBIENTAL EM SEU PROCESSO 

DE FABRICAÇÃO. 

   

21 10 UN MOUSE ÓTICO COM CONECTOR USB - 

MOUSE ÓTICO COM CONECTOR USB 

DISPOSITIVO DOTADO COM 3 BOTÕES 

(SENDO UM BOTÃO PARA ROLAGEM DE 

TELAS - "SCROLL") E RESOLUÇÃO MÍNIMA 

DE 1000DPI; CABO PARA CONEXÃO AO 

MICROCOMPUTADOR COM, NO MÍNIMO, 1,5 

M; PLUG-AND-PLAY COMPATÍVEL COM O 

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 

WINDOWS (DESKTOP E SERVER) E SUAS 

VARIAÇÕES 

   

22 4 UN NO-BREAK - POTÊNCIA NOMINAL DE 2200 

VA; TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT 127/220 

VOLTS; TENSÃO DE SAÍDA DE 110 A 127 

VOLTS; FATOR DE POTÊNCIA IGUAL OU 

SUPERIOR A 0,60; RENDIMENTO MAIOR QUE 

95 POR CENTO EM MODO REDE E MENOR 

QUE 87 POR CENTO EM MODO INVERSOR; 

REGULAÇÃO DE SAÍDA DO INVERSOR 

MENOR QUE MAIS/MENOS 2 POR CENTO - 

CARGA LINEAR; TEMPO DE ACIONAMENTO 

DO INVERSOR MENOR OU IGUAL QUE 1 S; 

FORMA DE ONDA DO INVERSOR SEMI-

SENOIDAL; FREQUÊNCIA DE SAÍDA DO 

INVERSOR 60 HZ; MICROPROCESSADOR 
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COM TECNOLOGIA DE PROCESSAMENTO 

DIGITAL DE ALTA VELOCIDADE; TRUE RMS; 

PROTEÇÕES: CONTRA SUB E SOBRETENSÃO, 

CONTRA SOBRECARGA, CONTRA CURTO 

CIRCUITO, CONTRA DESCARGA COMPLETA 

DA BATERIA E FILTRO DE LINHA; MÍNIMO 

DE 05 TOMADAS NA SAÍDA;LEDS: INDICAM 

O MODO DE OPERAÇÃO E NÍVEL DE CARGA 

DAS BATERIAS (MODO BATERIA) OU O 

NÍVEL DE POTÊNCIA DE SAÍDA (MODO 

REDE). DEVERÁ LIGAR MESMO SEM A REDE 

ELÉTRICA ESTAR PRESENTE; GARANTIA NA 

MODALIDADE ON-SITE, MÍNIMA DE 02 

ANOS; AUTONOMIA DE ATÉ 2H COM UM PC 

CONECTADO E UM ROUTEADOR. 

23 3 UN NOTEBOOK - PROCESSADOR DE 

TECNOLOGIA TURBO BOOST COM NO 

MININO DOIS NÚCLEOS, E VELOCIDADE DE 

NO MÍNIMO 3GHZ E CACHE DE NO MINIMO 

3MB, TELA EM LED DE NO MÍNINO 14 

POLEGADAS EM FULL HD 1920 x 1080, 

WIDESCREEM, CAPACIDADE DE MEMORIA 

DE NO MINIMO 6GB DD3 1600MHz, 

CAPACIDADE DO HD DE 1TB DE 5400RPM, 

SAIDA EM HDMI, TECLADO EM PORTUGUES-

BR NO PADRÃO ABNT-2 COM TECLADO 

NÚMERICO INTEGRADO, WEBCAN 

INTEGRADA, PLACA DE REDE COM RJ-45 

10/100 LAN, PLACA WIRELESS 802.11 b/g/n 

1x1, SOM DE HD (HIGH DEFINITION) AUDIO, 

DE NO MINIMO 3W ESTEREO,   BATERIA DE 

RECARREGAVEL DE NO MINIMO 3 

CELULAS, FONTE DE CARREGADOR BIVOLT, 

1 USB NO MINIMO EM 3.0,  2 USB 2.0, SAIDE 

FONE DE OUVIDO, GARANTIA DE NO 

MINIMO 12 MESES. 

   

24 350 UN PARAFUSO PARA PORCA GAIOLA -    

25 80 UN PATCH CORD AMARELO: DE 2,5M -    

26 150 UN PATCH CORD AZUL: DE 2,5M -    

27 5 UN PATCH PANEL CATEGORIA 5E 24P - SENDO 

SUA PINAGEM 568 A/B; SEUS TERMINAIS DE 

CONEXÃO: PADRÃO 110 IDC PARA 

CONDUTORES DE 22 A 26 AWG; DIMENSÕES 

APROXIMADAS DEVEM APRESETAR 

LARGURA DE 19" E ALTURA DE 2 U OU 

44,5MM; POSSUI LOCAL PARA 

IDENTIFICAÇÃO DAS PORTAS; PATCH 

PANEL DEVE SER FORNECIDO NA COR 

PRETA COM PINTURA EPXI; COM PROTEÇÃO 

CONTRA CORROSÃO, PARA AS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS DE USO EM AMBIENTES 

INTERNOS (TIA/EIA-569); ATENDER AS 

POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO 

AMBIENTE; DEVE SER COMPATÍVEL COM 

PLUGS RJ45 E RJ11. 
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28 5 UN PATCH PANEL CATEGORIA 5E 48P - SENDO 

SUA PINAGEM 568 A/B; SEUS TERMINAIS DE 

CONEXÃO: PADRÃO 110 IDC PARA 

CONDUTORES DE 22 A 26 AWG; DIMENSÕES 

APROXIMADAS DEVEM APRESETAR 

LARGURA DE 19" E ALTURA DE 2 U OU 

44,5MM; POSSUI LOCAL PARA 

IDENTIFICAÇÃO DAS PORTAS; PATCH 

PANEL DEVE SER FORNECIDO NA COR 

PRETA COM PINTURA EPXI; COM PROTEÇÃO 

CONTRA CORROSÃO, PARA AS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS DE USO EM AMBIENTES 

INTERNOS (TIA/EIA-569); ATENDER AS 

POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO 

AMBIENTE; DEVE SER COMPATÍVEL COM 

PLUGS RJ45 E RJ11. 

   

29 350 UN PORCA GAIOLA PARA RACK -    

30 2 UN RACK FECHADO 42U X 559-600 MM - COM 

PORTA FRONTAL EM ACRÍLICO, MEDIDAS 

ESTERNAS: 1900-2000 MM DE ALTURA X 559-

600 MM DE FRENTE POR 900-1100 MM DE 

PROFUNDIDADE 

   

31 2 UN SCANNER DE MESA - TIPO SCANNER CIS 

DUPLO, INTERFACE PADRÃO USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE, INTERFACE USB 

DIRETA, CONECTIVIDADE DE REDE SEM 

FIO, ALIMENTAÇÃO CA (110/220 V), 

ALIMENTADO AUTOMATICO DE 

DOCUMENTO COM CAPACIDADE PARA 20 

FOLHAS OU MAIS, RESOLUÇÃO OPICA DE 

ATÉ 600 DPI, RESOLUÇÃO INTERPOLADA DE 

ATÉ 1200x1200 DPI. FUNÇÃO DE 

DIGITAZAÇÃO PARA ARQUIVO, IMAGEM, 

EMAIL E OCR. 

   

32 2 UN SWITCH 24 PORTAS - 10/100/1000 BASE-T 

AUTO-SENSING GIGABIT COM SUPORTE A 

LAYER 2; AUTO-NEGOCIAÇÃO NAS 

VELOCIDADES DAS PORTAS, FLOW 

CONTROL E AUTO MDI/MDIX AUTOMATICA, 

LEDs INTEGRADOS PARA MONITORAMENTO 

E ANÁLISE VISUAL APRIMORADOS; TER 

CAPACIDADE PARA AGREGAÇÂO DE LINK; 

TER A CAPACIDADE DE ESPELHAMENTO DE 

PORTA, PROTEÇÃO CONTRA BROADCAST 

STORM CONTROL;  4 SFP COMBO PORTAS 

PARA FIBRA(10Gbit),  QUE OFERECEM 

SUPORTE PARA TRANSCEPTORES; 2 HDMI 

STACKING PORTS; CAPACIDADE DE 

FABRICA COM  176 GB/S E TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE 100 MPPS  PARA 

8.000 (OITO MIL) ENDEREÇOS MAC; DAR 

SUPORTE AO PROTOCOLO SPANNING TREE 

(IEEE 802.1D) AND RAPID SPANNING TREE 

(IEEE 802.1W) WITH FAST LINK SUPPORT; 

SUPORTE A ACL; GERENCIAMENTO DEVE SE 

DAR POR TELNET, HTTP, HTTPS/SSL, SSH, 
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SNMPv1 SNMPv2, SNMPv2, INTERFACE WEB; 

SISTEMA DE DUAL FIRMWARE IMAGES ON-

BOARD; SUPORTE A TAGEAMENTO DE 

VLAN; iSCSI CONFIGURAÇÃO AUTOMÁTICA; 

JUMBO FRAME SUPPORT. 

33 3 UN SWITCH 48 PORTAS - 10/100/1000 BASE-T 

AUTO-SENSING GIGABIT COM SUPORTE A 

LAYER 2; AUTO-NEGOCIAÇÃO NAS 

VELOCIDADES DAS PORTAS, FLOW 

CONTROL E AUTO MDI/MDIX AUTOMATICA, 

LEDs INTEGRADOS PARA MONITORAMENTO 

E ANÁLISE VISUAL APRIMORADOS; TER 

CAPACIDADE PARA AGREGAÇÂO DE LINK; 

TER A CAPACIDADE DE ESPELHAMENTO DE 

PORTA, PROTEÇÃO CONTRA BROADCAST 

STORM CONTROL;  4 SFP COMBO PORTAS 

PARA FIBRA(10Gbit),  QUE OFERECEM 

SUPORTE PARA TRANSCEPTORES; 2 HDMI 

STACKING PORTS; CAPACIDADE DE 

FABRICA COM  176 GB/S E TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE 100 MPPS  PARA 

8.000 (OITO MIL) ENDEREÇOS MAC; DAR 

SUPORTE AO PROTOCOLO SPANNING TREE 

(IEEE 802.1D) AND RAPID SPANNING TREE 

(IEEE 802.1W) WITH FAST LINK SUPPORT; 

SUPORTE A ACL; GERENCIAMENTO DEVE SE 

DAR POR TELNET, HTTP, HTTPS/SSL, SSH, 

SNMPv1 SNMPv2, SNMPv2, INTERFACE WEB; 

SISTEMA DE DUAL FIRMWARE IMAGES ON-

BOARD; SUPORTE A TAGEAMENTO DE 

VLAN; iSCSI CONFIGURAÇÃO AUTOMÁTICA; 

JUMBO FRAME SUPPORT. 

   

34 10 UN TECLADO COM CONECTOR USB - TECLADO 

PADRÃO ABNT-II, COM CONECTOR USB 

TECLAS DE INICIAR E DE ATALHO DO MS - 

WINDOWS, MUDANÇA DE INCLINAÇÃO DO 

TECLADO; CABO PARA CONEXÃO AO 

MICROCOMPUTADOR COM, NO MÍNIMO, 1,5, 

BLOCO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 

TECLAS, A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS 

DEVERÁ SER DO TIPO PERMANENTE, NÃO 

PODENDO APRESENTAR DESGASTE POR 

ABRASÃO OU USO PROLONGADO; 

   

35 10 UN TELEFONE DE MESA - SIMPLES COM FIO 

PARA ESCRITORIO, FUNÇÕES DE FLASH, 

REDIAL/REDISCAR E MUDE/MUDO, 

VOLUMES DE CAMPAINHA, TIMBRES DE 

CAPAINHA, POSIÇÃO DE MESA OU PAREDE. 

PADRÃO DE CORES BRANCO OU PRETO 
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36 2 UN TELEVISÃO - TV 43" LED SMART TV FULL 

HD COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, 

WIFI INTEGRADO, CONTER ENTRADAS 

HDMI, VGA, USB, ENTRADA LAN (RJ-45). 

RESOLUÇÃO DE 1920x1080, FORMATO DA 

TELA DE 16:9, FREQUENCIA DE 60HZ, 

SISTEMA DE CORES: NTSC, PAL-M. SISTEMA 

DE SOM 2.0. 

   

37 3 UN TOMADA PARA RACK: PDU DE 10 TOMADAS 

DE 1U (REGRA DE TOMADA) - 

   

 

O valor total da presente proposta é de R$ ------------------------ (-----------------------------). 

 

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e 

lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível, embalagens, despesas com 

transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto 

deste Edital e seus Anexos.  

 

CONDIÇÕES: 

 

Prazo de entrega: A entrega do material será em até 30 (Trinta) dias para cada pedido, a contar da emissão de 

Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras/ Licitações do DEMSUR. Por se tratar de um Processo 

regido pelo Sistema de Registro de Preços, onde não há obrigatoriedade de aquisição global do obejto licitado, a 

entrega será parcelada, devendo a empresa a cada pedido obedecer o limite de 30 (trinta) dias para entrega. 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias , a contar do primeiro dia útil após o 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá 

corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor competente. 

Local de entrega: De acordo com ordem de fornecimento 

Validade da proposta: 60 dias corridos. 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº: 

Endereço Completo:                                                                                Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Local e data 

 

___________________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que estamos cientes e cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no Edital do Processo de Licitação nº 060/2017, Pregão Presencial nº 048/2017. 

 

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e CPF nº ____________, a participar da Licitação instaurada pelo DEMSUR – 

Departamento Municipal de Saneamento Urbano na modalidade de Pregão Presencial nº 048/2017, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ______________, 

bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 

a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

 

_______ - _______, ________ de ________________ de 2017 

 

Local, data. 

 

 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

(OBS: COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

ANEXO V 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

                            A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________e do 

CPF nº____________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os fins e efeitos legais. 

 

 

 

 

________________________________ 

                                         (Local e data) 

 

 

________________________________ 

                                         (Representante legal)  

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, _____________________, CPF n° ___________, representante legal da empresa 

________________, no Processo Licitatório nº 060/2017, deste MUNICÍPIO DE MURIAÉ - MG, edital de Pregão 

Presencial nº 048/2017, declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição da República, não possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2017 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 

 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

                A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

____________________________, portador do Documento de Identidade nº _____________________________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como _____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 

artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 

direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 da lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

                _______________, _____ de ________ de 2017 

 

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma que identifique a 

proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DO TERMO DE DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da empresa 

______________________________, CNPJ nº _______________________, servidor(es)  público(s) da ativa, ou 

empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

assistência técnica ou assemelhados.  

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.demsur.com.br/


  
CNPJ: 02.318.396/0001-45 

Pregão Presencial nº 048/2017                                                                                                                   Página 34 de 36 
 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea – Tel: (32) 3728 – 2491 – CEP 36.889-034 – Muriaé – MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro – Telefax:(32) 3696–3450 – CEP 36.880-002 – Muriaé – MG 

www.demsur.com.br 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

ANEXO IX 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

 

Ata de Registro de Preços nº__/2017 

Pregão Presencial nº 048/2017 

Processo nº 060/2017 

 

 

                O DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO, entidade autárquica, 

inscrito no CNPJ Ministério da Fazenda sob o nº 02.318.396/0001-45, com sede à Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º 

andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves, bairro Centro, em Muriaé – MG, neste ato 

representado por seu seu Diretor Geral GERALDO VERGILINO DE FREITAS JUNIOR , CPF nº 998.807.506-59, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS do Pregão Presencial nº 048/2017, Processo n.º 060/2017, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 7.745 de 

06 de Janeiro de 2017 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.  DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, 

empresa de pequeno porte - EPP ou equiparadas para fornecimento parcelado de computador e acessórios de 

informática, a serem utilizados por esta autarquia. 

, conforme especificações constantes dos anexos do Edital e Pregão Presencial nº 048/2017, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Empresa Vencedora:                                             - CNPJ n°  

Item Quant Un Objeto Marca Unit. Total 

       

 

2.1.1 - O valor total da presente ata é de R$ ... (...). 

 

3. VALIDADE DA ATA  

 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de ______ meses, iniciando-se em __/__/____ e 

encerrando-se no dia __/__/____.  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o DEMSUR não será 

obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
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aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor (es). 

5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

5.3 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 

a classificação original. 

5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.4.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

5.6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou 

5.6.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.7 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1 - por razão de interesse público; ou 

5.8.2 - a pedido do fornecedor. 

6. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FICALIZAÇÃO 

 

6.1 - O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Setor de Compras/Licitações do DEMSUR. 

 

6.2 - Os servidores nomeados na Portaria nº 022/2017 atuarão como gestores da contratação referente a presente Ata. 

 

6.3 - O CONTRATANTE indica o Sr. ----------------, brasileiro, ------------, ------------, portador da carteira de 

Identidade n° ---------------, expedida pela ---------, CPF n° ---------------, como seu representante para 

acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços e assinar a respectiva nota, que servirá de confrontante legal 
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dos serviços prestados. Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta função e 

fornecer qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 

 

Parágrafo Único - Qualquer impedimento ao andamento dos fornecimentos deverá ser comunicado no mesmo dia, por 

escrito, ao CONTRATANTE. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1 -  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Muriaé - MG, __/__/____. 

 

 

Geraldo Vergilino De Freitas Junior  

Diretor Geral do DEMSUR 

 

 

 

Representante legal nomeado: Sr. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s). 

 

   Fiscal: 

   1 - _________________________________________________ 

        CPF: 
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